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que artigos desta Convenção se lhe aplicam e a extensão
da sua competência no campo coberto por esses artigos.

iv) Tal organização não terá direito a voto adicional
aos dos seus Estados membros.

5 — Os instrumentos de ratificação, aceitação, adop-
ção ou adesão serão depositados junto do depositário.

Artigo 31.o

Entrada em vigor

1 — Esta Convenção entrará em vigor no 90.o dia
após a data de depósito junto do depositário do 22.o
instrumento de ratificação, aceitação ou adopção,
incluindo os instrumentos de 17 Estados, cada um tendo
pelo menos uma instalação nuclear que tenha atingido
a criticidade num núcleo de reactor.

2 — Para cada Estado ou organização regional de
natureza integrativa ou outra que ratifique, aceite,
adopte ou adira a esta Convenção após a data de depó-
sito do último instrumento requerido para satisfazer as
condições avançadas no parágrafo 1, esta Convenção
entrará em vigor no 90.o dia após a data de depósito,
por esse mesmo Estado ou organização, junto do depo-
sitário do instrumento respectivo.

Artigo 32.o

Alterações à Convenção

1 — Qualquer Signatário pode propor alterações a
esta Convenção. As propostas de alteração serão sub-
metidas à consideração numa reunião de análise ou
numa reunião extraordinária.

2 — O texto de qualquer proposta de alteração e as
razões subjacentes devem ser entregues ao depositário,
que transmitirá oportunamente a proposta aos Signa-
tários pelo menos 90 dias antes da reunião na qual será
submetida a consideração. Quaisquer comentários rece-
bidos acerca dessa proposta serão circulados pelo depo-
sitário junto dos Signatários.

3 — Os Signatários decidirão, após considerarem a
proposta de alteração, se a vão adoptar por consenso
ou se, na ausência de consenso, a submeterão a uma
conferência diplomática. A decisão de submeter uma
proposta de alteração a uma conferência diplomática
requererá uma votação com maioria de dois terços dos
Signatários presentes e votantes nessa reunião, desde
que pelo menos metade dos Signatários esteja presente
no momento da votação. As abstenções são consideradas
como votos.

4 — A conferência diplomática para considerar e
adoptar alterações a esta Convenção será convocada
pelo depositário e terá lugar no prazo máximo de um
ano após a respectiva decisão, tomada ao abrigo do
parágrafo 3 deste artigo. A conferência diplomática envi-
dará todos os esforços para assegurar que as alterações
são adoptadas por consenso. Se tal não for possível,
as alterações serão aprovadas por uma maioria de dois
terços de todos os Signatários.

5 — As alterações a esta Convenção adoptadas de
acordo com o disposto nos parágrafos 3 e 4 supra serão
sujeitas a ratificação, aceitação, adopção ou confirmação
pelos Signatários e entrarão em vigor para aqueles Sig-
natários que as tenham ratificado, aceitado, adoptado
ou confirmado no 90.o dia após a recepção pelo depo-
sitário dos instrumentos respectivos de pelo menos três
quartos dos Signatários. Para um Signatário que pos-

teriormente ratifique, aceite, aprove ou confirme as ditas
alterações, estas entrarão em vigor no 90.o dia após esse
Signatário ter depositado o respectivo instrumento.

Artigo 33.o

Denúncia

1 — Qualquer Signatário pode denunciar esta Con-
venção através de notificação por escrito ao depositário.

2 — A denúncia torna-se efectiva um ano após a data
de recepção da notificação pelo depositário ou noutra
data posterior que a notificação especifique.

Artigo 34.o

Depositário

1 — O director-geral da Agência será o depositário
desta Convenção.

2 — O depositário informará os Signatários sobre:

i) A assinatura desta Convenção e o depósito de
instrumentos de ratificação, aceitação, adopção
ou adesão, de acordo com o disposto no
artigo 30.o;

ii) A data em que a Convenção entra em vigor,
de acordo com o disposto no artigo 31.o;

iii) As notificações de denúncia da Convenção, e
as datas respectivas, efectuadas de acordo com
o disposto no artigo 33.o;

iv) As propostas de alteração a esta Convenção sub-
metidas pelos Signatários, as alterações adop-
tadas pela conferência diplomática respectiva ou
pela reunião de Signatários e a data de entrada
em vigor das ditas alterações, de acordo com
o disposto no artigo 32.o

Artigo 35.o

Textos autênticos

O original desta Convenção, do qual os textos em
árabe, chinês, inglês, francês, russo e espanhol são igual-
mente autênticos, será depositado junto do depositário,
que enviará cópias autenticadas aos Signatários.

Resolução da Assembleia da República n.o 10/98

Aprova, para ratificação, o Acordo entre a República Portuguesa
e a União Latina (estabelecimento da União Latina), assinado
em Paris, em 6 de Setembro de 1995, que regula o regime
de privilégios e imunidades que Portugal confere à Delegação
da União Latina em Lisboa.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, o Acordo entre a República
Portuguesa e a União Latina, assinado em Paris, em
6 de Setembro de 1995, cuja versão autêntica em língua
portuguesa segue em anexo.

Aprovada em 22 de Janeiro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.
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ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A UNIÃO LATINA

A República Portuguesa e a União Latina:

Considerando que Portugal assinou o Acordo da
Constituição da União Latina, em Madrid, no
dia 15 de Maio de 1954;

Considerando a necessidade de concluir um acordo
para regulamentar as questões que possam surgir
do estabelecimento de uma representação da
União Latina em Lisboa;

acordaram no seguinte:

Estabelecimento da União Latina

Artigo 1.o

A República Portuguesa faculta o estabelecimento
em Portugal de uma representação da União Latina,
que será autorizada a desempenhar as funções atribuídas
pelo seu Secretariado-Geral, nos termos definidos nos
parágrafos a) a h) do artigo XVII da Convenção de 15
de Maio de 1954, que a criou.

A União Latina será também autorizada a praticar
os actos que visem assegurar o seu funcionamento admi-
nistrativo normal.

Estatutos

Artigo 2.o

1 — As instalações da missão oficial da União Latina
são invioláveis. Estas instalações incluem todos os locais
comprados ou arrendados para o desempenho das suas
funções oficiais e excluem os locais de habitação ou
residência do pessoal da representação.

2 — A União Latina não permitirá em caso algum
que instalações da sua missão oficial possam servir de
local de refúgio a um qualquer indivíduo perseguido
em resultado de um crime ou de um delito flagrante
ou que seja objecto de um mandato de justiça, de uma
condenação penal ou de um mandato de expulsão ema-
nado das autoridades portuguesas.

3 — Mediante pedido do representante oficial da
União Latina, as autoridades portuguesas prestarão o
apoio necessário para manter a ordem nas instalações
referidas. O consentimento para o fazer pode ser con-
siderado adquirido em caso de sinistro grave que
requeira medidas imediatas de protecção.

Artigo 3.o

As autoridades portuguesas competentes empenhar-
-se-ão, na medida das suas possibilidades, em assegurar
a segurança e a protecção das instalações da União
Latina e do seu pessoal.

Artigo 4.o

As autoridades portuguesas competentes exercerão
os seus poderes no sentido de assegurar à União Latina
o acesso aos serviços públicos necessários, que deverão
ser facultados de forma equitativa.

Instalações

Artigo 5.o

O Governo Português empenhar-se-á em conceder
as facilidades administrativas possíveis na compra ou
arrendamento pela União Latina de instalações ade-
quadas.

Funcionários da União Latina

Artigo 6.o

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, os
funcionários da União Latina gozarão dos seguintes pri-
vilégios e imunidades:

a) Imunidade de jurisdição, civil e penal, no que
respeita a palavras faladas ou escritas praticadas
no desempenho das suas funções oficiais;

b) Imunidade de retenção da sua correspondência
oficial, salvo em casos considerados excepcio-
nais pelas autoridades portuguesas;

c) Imunidade de inspecção da sua correspondência
oficial, salvo em casos considerados excepcio-
nais pelas autoridades portuguesas;

d) Isenção de impostos sobre o rendimento, bem
como de contribuições para a segurança social
portuguesa relativos a salários e abonos com-
plementares que lhes sejam devidos pela União
Latina em virtude do exercício das suas funções;

e) Isenção, no que respeita à sua pessoa, cônjuge
e dependentes, de restrições de emigração e
registo de estrangeiros;

f) Imunidade de obrigação de prestação de quais-
quer serviços públicos;

g) Idênticos privilégios, no que respeita às faci-
lidades de câmbio, aos concedidos aos funcio-
nários de categoria idêntica das missões diplo-
máticas;

h) Protecção e facilidade de repatriamento idên-
ticas, no que respeita ao próprio, cônjuge, fami-
liares a seu cargo e demais membros do seu
agregado, às que são concedidas na eventua-
lidade de crise internacional aos membros de
missões diplomáticas; e

i) Importação para uso pessoal, livre de direitos
e outros encargos, de mobiliário e outro material
para uso ou consumo pessoal transportado por
uma ou mais vezes e, posteriormente, impor-
tação de mais material idêntico, de acordo com
a legislação portuguesa aplicável aos represen-
tantes diplomáticos acreditados em Portugal.

2 — O valor das remunerações referidas na alínea d)
do número anterior será tido em conta para efeitos de
tributação de outros rendimentos.

Artigo 7.o

Os funcionários da União Latina de nacionalidade
portuguesa ou estrangeiros com residência em Portugal
que não se tornaram residentes unicamente para o efeito
do exercício das funções gozarão apenas dos privilégios
e imunidades referidos nas alíneas a), b), c) e f) do
artigo 6.o deste Acordo. Todavia, em relação à alínea f),
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esta não poderá ser interpretada como isentando os fun-
cionários de nacionalidade portuguesa da prestação de
serviço militar obrigatório ou do serviço cívico que o
pode substituir.

Artigo 8.o

1 — Os privilégios e imunidades concedidos no pre-
sente Acordo são outorgados exclusivamente com o pro-
pósito de levar a bom termo os objectivos e finalidades
da União Latina tal como estes estão definidos na Con-
venção de 15 de Maio de 1954. A União Latina con-
sentirá em levantar a imunidade de qualquer membro
do pessoal sempre que tal imunidade impeça o curso
da justiça e possa ser recusada sem prejuízo dos inte-
resses da representação em Portugal.

2 — O Estado Português poderá notificar a União
Latina de que o titular dos privilégios e imunidades
não é aceitável, sempre que a União Latina se recuse
a levantar a imunidade quando tal lhe for pedido. Neste
caso, a União Latina deverá retirar a pessoa em causa,
sob pena de o Estado Português deixar de a reconhecer
como funcionário da União Latina.

Artigo 9.o

1 — Sem prejuízo dos privilégios e imunidades con-
cedidos por este Acordo, é dever de todas as pessoas
que gozam dos mesmos respeitar as leis e regulamentos
de Portugal.

2 — A União Latina e a sua representação em Por-
tugal terão uma cooperação contínua com as autoridades
portuguesas competentes com vista a facilitar uma boa
administração da justiça e a evitar quaisquer abusos a
que possam dar lugar as imunidades e as facilidades
concedidas pelo presente Acordo.

3 — Para aplicação das disposições contidas nos arti-
gos 6.o a 9.o, a representação da União Latina comu-
nicará anualmente às autoridades portuguesas compe-
tentes os nomes dos beneficiários destes privilégios e
destas imunidades.

Artigo 10.o

Nenhuma das disposições do presente Acordo pode
pôr em causa o direito de o Governo Português tomar
as medidas que considere úteis para a segurança nacio-
nal e para a salvaguarda da ordem pública.

Cláusulas gerais e disposições finais

Artigo 11.o

Este Acordo será estabelecido tomando em consi-
deração os objectivos iniciais de possibilitar à União
Latina em Portugal o cumprimento total e eficaz dos
seus objectivos, tal como estes estão definidos no Acordo
da Constituição da União Latina, que Portugal assinou
em Madrid no dia 15 de Maio de 1954.

Artigo 12.o

1 — A pedido de qualquer das Partes poderão ser
encetadas consultas respeitantes à aplicação ou modi-
ficação deste Acordo.

2 — Qualquer diferendo que possa vir a emergir entre
o Governo Português e a União Latina relativamente

à interpretação ou aplicação do presente Acordo será
resolvido mediante consultas entre ambas as Partes.

Artigo 13.o

O presente Acordo terá a vigência de três anos, sendo
automaticamente renovado por períodos idênticos, dei-
xando de vigorar, no todo ou em parte, nos casos
seguintes:

a) Por mútuo consentimento das Partes; ou
b) Em caso de denúncia por uma das Partes, a

qual deverá ser notificada por escrito à outra
Parte, cessando o Acordo os seus efeitos 90 dias
após a notificação de denúncia.

Artigo 14.o

O presente Acordo entrará em vigor 60 dias após
a data da última notificação do cumprimento das for-
malidades exigidas por cada uma das Partes.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente cre-
denciados para o efeito, assinaram o presente Acordo.

Feito em Paris, em 6 de Setembro de 1995, em dois
exemplares em língua portuguesa, fazendo ambos igual-
mente fé.

Pela República Portuguesa:

Pela União Latina:

Resolução da Assembleia da República n.o 11/98

Aprova, para ratificação, a Convenção n.o 138 da Organização
Internacional do Trabalho, sobre a idade mínima de admissão
ao emprego.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 161.o, alínea i), e 166.o, n.o 5, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada, para ratificação, a Convenção n.o 138
da Organização Internacional do Trabalho, relativa à
idade mínima de admissão ao emprego, adoptada pela
Conferência Internacional do Trabalho em 26 de Junho
de 1973, cuja versão autêntica em língua francesa e res-
pectiva tradução em língua portuguesa seguem em anexo
à presente resolução.

Artigo 2.o

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 2.o
da Convenção, Portugal declara que:

a) No seu território, o ensino básico, universal e
obrigatório, tem a duração de nove anos e a
obrigatoriedade de frequência do ensino básico
termina aos 15 anos;


